
EDITAL Nº 4/2020

CHAMADA PARA DISTRIBUIÇÃO DE 

BOLSAS DE INCENTIVO À EDUCAÇÃO

A  Chamada  para  Distribuição  de  Vagas  para  Qualificação  Profissional  dos(as)

Empregados(as)  obedece  ao  disposto  no  Regulamento  Interno  de  Incentivo  à

Educação da Fundação Hospitalar Getúlio Vargas e destina-se ao preenchimento de

vagas para os cursos de Instituições conveniadas.

1. REGRAS GERAIS

1.1  Participarão  do  processo  de  seleção  para  distribuição  de  Vagas  para

Qualificação Profissional os(as)  empregados(as) concursados(as) dessa instituição,

conforme disposto no Artigo 2° do Regulamento Interno de Incentivo à Educação da

Fundação Hospitalar Getúlio Vargas.

1.2 É de responsabilidade dos(as) empregados(as) entregar todos os documentos

solicitados em data  prevista,  na  forma determinada nesse edital  para  análise  da

Comissão de Avaliação, instituída pela Portaria 306/2017.

1.3  O(a)  empregado(a)  deverá  comparecer  no  Setor  de  Desenvolvimento  de

Pessoas a cada semestre para retirar a Carta de Concessão de Bolsa de Estudo

trazendo consigo Atestado de Frequência atualizado.

1.3.1 O(a) empregado(a) com frequência inferior a 75% (setenta e cinco por

cento) no semestre atual não terá sua concessão de bolsa renovada.

2. VAGAS DISPONIBILIZADAS

INSTITUIÇÃO
QTDE

BOLSAS
CURSOS MODALIDADE

UNIPACS 02 Cursos Técnicos Diversos Bolsa de estudo parcial de 50%

SEG 04 Cursos Técnicos Diversos Bolsa de estudo parcial de 50%

ENRAD 04 Técnico em Radiologia Bolsa de estudo parcial de 50%

IPUC 04
- Técnico em Radiologia
- Técnico em Enfermagem

Bolsa de estudo parcial de 50%

SINODAL 01 Cursos Técnicos Diversos Bolsa de estudo parcial de 50%

UNIVERSITÁRIO CACHOEIRINHA 20 Cursos Técnicos Diversos Bolsa de estudo parcial de 50%



3. INSCRIÇÕES

3.1  Os(as)  empregados(as)  com  interesse  em  concorrer  às  vagas  supracitadas

deverão comparecer  ao setor  de Desenvolvimento de Pessoas da FHGV sito  na

Travessa  Aliança,  s/n°,  Bairro  Dihel  –  Sapucaia  do  Sul/RS,  no  período  de

04/01/2020 a 31/01/2020  munidos da documentação infracitada para viabilizar sua

inscrição no processo de distribuição das vagas.

3.2 Documentos necessários:

I.   Carta Interesse (ANEXO I);

II.  Carta Ciência do Coordenador (ANEXO II);

III. Cópia simples do Histórico Escolar (Ensino Médio);

4. CRITÉRIOS E PROCESSO 

4.1 O processo de seleção é de responsabilidade da Fundação Hospitalar Getúlio

Vargas, através da sua Comissão de Avaliação.

4.2 O(a) empregado(a) que não obtiver aprovação ou abandonar curso antes de seu

término não poderá concorrer a outras bolsas pelo período de 1 (um) ano.

4.3 Dos critérios para seleção de empregados(as) inscritos(as):

I. Atendimento aos requisitos básicos do curso conforme instituição ofertante;

II. Disponibilidade de carga horária para realização da formação fora de seu
horário de trabalho;

III. Ciência do coordenador da área de trabalho; 

IV. Avaliação temática realizada pela Comissão de Avaliação, que tem por
objetivo  analisar  o  perfil  profissional  do  candidato  em  relação  às  suas
atribuições e cursos pretendidos.

4.4 São critérios para desempate na respectiva ordem:

I. Menor renda pessoal;

II. Não ter sido contemplado(a) em processos anteriores;

III. Data de admissão mais antiga na FHGV;



IV. Menor absenteísmo;

VI. Não ter sofrido infrações disciplinares nos seis meses anteriores à seleção;

VII. Sorteio.

5. RESULTADO FINAL

5.1 A divulgação do resultado preliminar será no dia  08 de fevereiro de 2021, no

endereço www.fhgv.com.br.

5.2 Os candidatos poderão interpor recurso até o dia 10 de fevereiro de 2021.

5.3 A divulgação do resultado final e definitivo será no dia 12 de fevereiro de 2021,

no endereço www.fhgv.com.br 

5.4  Os(as)  candidatos(as)  aprovados(as)  deverão  comparecer  ao  setor  de

Desenvolvimento de Pessoas sito na Travessa Aliança, s/n°, Bairro Dihel – Sapucaia

do  Sul/RS,  no  dia 24  de  fevereiro  de  2021,  para  a  retirada  de  Carta  de

Apresentação  para  levar  à  Instituição  na  qual  manifestou  interesse  no  ato  da

inscrição.

5.5  O  presente  edital  terá  vigência  de  1  (um)  ano.  Os(as)  empregados(as)  não

chamadas durante esta vigência deverão refazer suas inscrições no próximo edital. 

Sapucaia do Sul, 4 de dezembro de 2020.

Ana Paula Souza
Presidente da Comissão de Avaliação de Incentivo à Educação

Setor de Desenvolvimento de Pessoas
Unidade Gestão do Trabalho

Diretoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

http://www.fhgv.com.br/
http://www.fhgv.com.br/


ANEXO I – CARTA INTERESSE     

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: ______________________________________ Matrícula: ______________

Data de Admissão: ____/____/___ Email: _________________________________

Fone Residencial: _____________________________Celular: _______________________

Cargo/Função: _____________________________________________________________

Setor: ____________________________________________________________________

Unidade:                      

(   ) FHGV - Sede  (   ) HMGV   (   ) SAMU   (   ) CLISAM  (   ) UPA (   ) Hospital Tramandaí

JUSTIFIQUE SEU INTERESSE
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________

INSTITUIÇÃO DE INTERESSE
 (   ) Escola Profissional UNIPACS (www.unipacs.com.br) 
 (   ) Sistema de Ensino Gaúcho (SEG) (www.estudeseg.com.br) 
 (   ) Escola de Educação Profissional ENRAD (www.escolaenrad.com.br) 
 (   ) Instituto Pró – Universidade Canoense (IPUC) (www.ipuc.edu.br) 
 (   ) Escola Sinodal de Educação Profissional (ESEP) (www.est.edu.br) 
 (   ) Universitário Cachoeirinha (www.universitariocachoeirinha.com.br) 

CURSO DE INTESSE
 (   ) Técnico em Enfermagem
 (   ) Técnico em Radiologia
 (   ) Outro. Qual?__________________________________________

Observação: As informações contidas nesta ficha de inscrição são de responsabilidade do(a) candidato(a).
O(a) candidato(a) declara estar ciente das normas vigentes do Regulamento do Incentivo Educação.

___________________________________________
Assinatura do(a) Empregado(a)

Para uso do Setor de Desenvolvimento de Pessoas

Edital nº___/____ Resultado da Avaliação Temática: ______________________ Classificação: ________

Assinatura Setor Desenvolvimento de Pessoas

Data:  ___/____/_______.

http://www.universitariocachoeirinha.com.br/
http://www.est.edu.br/
http://www.ipuc.edu.br/
http://www.escolaenrad.com.br/
http://www.estudeseg.com.br/
http://www.unipacs.com.br/


ANEXO II – CARTA CIÊNCIA DA COORDENAÇÃO/CHEFIA

Eu,___________________________________________________________declaro  ciência

de que, o(a) empregado(a) ____________________________________________participará

do Edital de Seleção para Distribuições de Bolsas de Incentivo à Educação nº____/______,

atividade  incentivada  pela  FHGV,  ressaltando  o  comprometimento  do(a)  mesmo(a)  ao

receber a referida bolsa de incentivo à educação.

____________________________________
Empregado(a) solicitante

____________________________________
Coordenação/Chefia responsável

(assinatura + carimbo)

Data: __/___/___
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